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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 18/2021 DO DEPUTADO JAIR MONTES	

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Está faltando o parecer. Tem uma Emenda Substitutiva aqui? É isso? 
Chamar o Deputado Dr. Neidson, está em pé ali, querendo trabalhar. Deputado Dr. Neidson, Projeto de Emenda Constitucional sem parecer, para o senhor relatar essa matéria, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DR. NEIDSON – Presidente... Esse aqui é o Substitutivo.
Presidente, vamos dar o parecer aqui ao Projeto de Emenda Constitucional 18/2021 do Deputado Jair Montes. Ementa: “Acrescenta o artigo 20-C na Constituição do Estado de Rondônia.”, com Emenda Substitutiva. 
A Emenda diz que tem que ter quantidade mínima nos sindicatos, de associados, a previsão estatutária para essa finalidade é de 200 associados.
Nós somos de parecer favorável ao Projeto com Emenda. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, Questão de Ordem. Eu gostaria que o autor do Projeto pudesse explicar esse Projeto para nós, Senhor Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Na hora. O autor do Projeto está aqui no plenário, o Deputado Jair Montes. 
Deputado Jair Montes, o Deputado Lazinho está pedindo a Vossa Excelência explicação. 

O SR. JAIR MONTES – Deputado Lazinho, essa PEC agora também oportuniza presidente de Conselhos como Emater, Idaron, que vença a eleição dos seus Conselhos regionais...

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – CREA.

O SR. JAIR MONTES – Ou do CREA, ou dos Conselhos que têm, eles não podem viajar, fazer seminários e quando vão é descontado do salário. Então, nós estamos também oportunizando a ele, quando ganha a eleição “ah, vai tirar?” “não”. Vai ganhar, vai ficar daqui três, quatro anos que ganha, quando ganha. Então, quando a pessoa, que tem lá hoje, o representante do CREA, que trabalha no Idaron e ele não pode se afastar para fazer curso porque é impedido por lei.
Então, nós estamos agora oportunizando a ele também, de quando ele se afastar para fazer algum curso não é descontado do seu salário. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Vamos aguardar o Deputado Lazinho, parece que está falando alguma coisa. A internet dele está ruim. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Eu não entendi a resposta. Ou é a minha internet ou é por causa da máscara. Eu não entendi, me desculpe. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – É a sua internet que está ruim para nós também, o seu áudio. Em resumo, Deputado Lazinho, para tentar te ajudar. Isso aqui é assim: é uma Emenda Constitucional que visa dar respaldo para servidores públicos que passam a ser presidentes de Conselhos. Por exemplo, o CREA: nós temos um servidor da Emater no CREA. Ele fica impossibilitado de viajar para outros Estados em uma conferência do CREA, por exemplo, porque ele vai pegar falta no seu trabalho na Emater. Então, o Deputado Jair Montes traz essa discussão nesse Projeto de Emenda Constitucional. Possibilita isso para o servidor público. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) – Ok, entendi. Obrigado, Senhor Presidente. Muito obrigado. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, nós não temos quorum regimental para votar PEC. Eu gostaria de pedir verificação de quorum.

O SR. JAIR MONTES – A gente vai votar o parecer e depois a gente faz o pedido de...

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Isso. Senhores Deputados, em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Dr. Neidson. Não havendo quem queira discutir o parecer, em votação. 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, eu peço verificação de quorum.

O SR. DR. NEIDSON – Deixa votar o parecer. (fora do microfone).

O SR. JAIR MONTES – Vota o parecer. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em votação o parecer, e não o Projeto. 

O SR. JAIR MONTES – Ok. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer da Emenda Constitucional. 
